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COMUNICADO 

 

Supremo decide que revisão anual de remuneração de servidores 

depende de previsão na LDO e na LOA 

 

Por maioria de votos, o Plenário decidiu que a revisão anual da remuneração dos 

servidores públicos só é possível se a despesa constar da Lei Orçamentária Anual (LOA) 

e estiver prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).  

 

A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) RE 905357, com repercussão geral 

reconhecida, na sessão virtual encerrada em 28/11. 

 

O recurso extraordinário foi interposto pelo Estado de Roraima contra acórdão do 

Tribunal de Justiça estadual (TJ-RO) que manteve a condenação do ente federado ao 

pagamento do reajuste geral anual a um servidor, referente ao ano de 2003, no 

percentual de 5% de sua remuneração, conforme previsto na Lei estadual 339/2002. O 

governo estadual argumentou que não caberia a concessão da revisão geral para 2003 

com base nessa lei, que havia estabelecido as diretrizes orçamentárias para 2003 com 

referência ao percentual expresso na orçamentária do ano anterior, norma temporária 

que não poderia prever despesa para o ano seguinte. Afirmou, também, que a LOA para 

2003 não previu a revisão geral anual da remuneração dos servidores. 

 

O relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, observou que a Constituição Federal estabelece que a 

concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração só poderá ocorrer se houver prévia dotação 

orçamentária, suficiente para atender às projeções de despesa, e autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias, cumulativamente. No caso de Roraima, ele explicou que, embora o administrador público, por 
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decisão política, tenha inserido na LDO a autorização para o reajuste, não tomou qualquer providência para sua 

inclusão na LOA. 

 

Como a LDO é uma norma de orientação para a elaboração do orçamento para o ano subsequente, o ministro 

assinalou que ela não cria direitos subjetivos para eventuais beneficiários, “tampouco exclui a necessidade de 

inclusão da despesa na LOA”. Ele salientou ainda que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 

101/2000) considera nulo ato que provoque aumento de despesa sem prévia autorização na lei de diretrizes 

orçamentárias e sem prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas decorrentes. 

 

Caso concreto x tese 

 

No caso específico dos autos, o servidor que deu origem à ação na Justiça estadual informou que, no curso do 

processo, teve a revisão geral anual reconhecida e incorporada ao seu subsídio por meio de lei específica e, por 

isso, pediu a extinção da causa. Por outro lado, o Estado de Roraima e os outros entes da federação admitidos 

como interessados (amici curiae) pediram que a Corte examinasse a questão constitucional à qual se atribuiu 

repercussão geral, invocando o parágrafo único do artigo 998 do Código de Processo Civil e precedente do STF no 

mesmo sentido (questão de ordem no Recurso Extraordinário com Agravo 1054490). 

 

Em razão disso, em seu voto, o relator propôs a homologação do pedido de extinção do processo com resolução 

do mérito. Nesse ponto, ficou vencido o ministro Marco Aurélio. 

 

Sobre a matéria de fundo, levada a julgamento, o relator propôs a seguinte tese de repercussão geral, aprovada 

pela maioria: “A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos depende, cumulativamente, de dotação 

na Lei Orçamentária Anual e de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias". Ficaram vencidos os ministros Edson 

Fachin, Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Primeira Seção vai definir se trabalhador da ativa com doença grave faz jus à isenção do IR 

 

A Primeira Seção afetou dois recursos especiais para definir, sob o rito dos recursos repetitivos, a "incidência ou 

não da isenção do Imposto de Renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei 7.713/1998 sobre os rendimentos 

de portador de moléstia grave que se encontra no exercício de sua atividade laboral". 

 

A norma estabelece a concessão do benefício fiscal aos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por 

acidente em serviço e aos percebidos pelos portadores de moléstia profissional ou uma série de doenças graves, 

ainda que contraídas após a inatividade. 

 

Cadastrada como Tema 1.037, a controvérsia tem relatoria do ministro Og Fernandes. Segundo ele, a discussão 

vai definir se quem pode receber o benefício é apenas o aposentado, ou também quem esteja em atividade. 

O colegiado determinou a suspensão da tramitação, em todo o território nacional, dos processos individuais ou 

coletivos que versem sobre o assunto, até o julgamento dos recursos e a definição da tese. 
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Trabalhador em atividade 

 

Após a indicação do REsp 1.814.919 como representativo da controvérsia pelo presidente da Comissão Gestora de 

Precedentes do STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, a recorrente – Fazenda Nacional – argumentou que não 

seria necessária nova afetação sobre a questão, uma vez que já há precedente em recurso repetitivo do tribunal 

sobre a matéria (Tema 250). 

 

Og Fernandes observou que, apesar de alguma semelhança com a questão discutida anteriormente, o caso agora 

é diverso, pois, no Tema 250, a Primeira Seção apenas definiu se as moléstias graves indicadas no dispositivo legal 

seriam um rol taxativo ou exemplificativo.  

 

O relator afirmou que, no recurso representativo daquela controvérsia, a autora da demanda já era aposentada 

quando do ajuizamento da ação, "ou seja, tal ponto não foi objeto de debate e apreciação no feito, razão pela qual 

subsiste a divergência jurisprudencial". 

 

Ele ressaltou que, segundo informações do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, são diversos os casos de 

ajuizamento de ações e de interposição de recursos sobre essa questão jurídica, havendo divergência entre os 

tribunais. No caso do REsp 1.814.919, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) reconheceu o benefício a 

um trabalhador em atividade diagnosticado com doença grave. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça torna réu e afasta PM acusado de matar menina Ágatha 

 

Concilia Italva: negociações vão até dia 13 de dezembro 

 

Fonte: PJERJ 

 

 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Governador do RJ questiona obrigação legal de destinar recursos dos royalties petróleo à 

saúde e à educação 

 

O governador do Rio de Janeiro, Wilson Witzel, ajuizou a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6277 para 

questionar a dispositivos da Lei 12.858/2013 que obriga estados, Distrito Federal e municípios a destinarem às 

áreas de educação básica e saúde as receitas provenientes dos royalties de petróleo e gás natural na proporção de 

75% e 25%, respectivamente. A ADI foi distribuída à ministra Rosa Weber. 
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Witzel alega que a determinação imposta pela lei afeta diretamente e de forma grave os interesses do estado, 

principalmente em relação à sua autonomia financeira. Segundo ele, o Rio de Janeiro é responsável por 74% da 

produção nacional de petróleo, e os recursos oriundos dessa atividade representam fatia expressiva de seus 

recursos financeiros totais. Assim, pede a concessão de liminar para suspender os efeitos do artigo 2º, inciso II e 

parágrafos 1º e 3º. 

 

O governador sustenta que é da competência privativa do presidente da República legislar sobre matéria 

orçamentária. Argumenta ainda que os royalties e a participação especial são receitas asseguradas pela 

Constituição aos entes federativos para compensar os danos da atividade exploratória sobre seus territórios. Por 

esse motivo, a destinação exclusiva e obrigatória estabelecida na Lei 12.858/2013 é incompatível com a finalidade 

constitucional. “Somente quem sofre o prejuízo pode dizer como repará-lo. Não cabe à União predeterminar como 

e onde serão utilizadas essas receitas”, afirma Witzel, acrescentando que isso não quer dizer que saúde e educação 

não sejam áreas prioritárias. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida prisão preventiva de acusado de atropelar e matar jovem em Ribeirão Preto (SP) 

 

O ministro Marco Aurélio negou liminar em Habeas Corpus (HC 178931) para H.P.O., acusado de atropelar três 

adolescentes em Ribeirão Preto (SP) em dezembro do ano passado, com a morte de um deles. Para o ministro, a 

prisão preventiva está devidamente fundamentada em razão da periculosidade do réu. 

 

De acordo com os autos, após ingerir bebida alcoólica e dirigir em alta velocidade, o acusado atropelou os três 

adolescentes. Um deles faleceu e os outros dois sofreram lesões gravíssimas. Depois de deixar o local sem socorrer 

as vítimas e com o propósito aparente de atrapalhar as investigações e se furtar do processo penal, ele teria ateado 

fogo no próprio veículo e registrado falsa ocorrência de crime. Após buscar a soltura no Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJ-SP) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), sem sucesso, a defesa acionou o Supremo, com o 

fundamento de que a custódia teria se baseado apenas na gravidade abstrata do crime, sem que tenha sido indicada 

a periculosidade do réu. 

 

O ministro, no entanto, salientou que a prisão preventiva, no caso, fundamentou-se nos elementos dos autos que 

sinalizam a periculosidade do réu. Segundo o relator, a inversão da ordem do processo-crime (na qual primeiro se 

apura para, selada a culpa, “em verdadeira execução da pena, prender”) foi justificada, “atendendo-se ao figurino 

legal”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

                          

                           
NOTÍCIAS STJ 
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Para Primeira Turma, imóvel alugado usado por representante de consulado não tem isenção 

de IPTU 

 

Em decisão unânime, a Primeira Turma entendeu que a isenção tributária prevista na Convenção de Viena sobre 

Relações Consulares não se aplica a imóvel alugado para servir de residência oficial a representante de consulado.  

 

O colegiado concluiu que a isenção fiscal só pode ser concedida aos imóveis dos quais o Estado estrangeiro 

signatário da convenção seja proprietário. 

 

"É inaplicável a Convenção de Viena sobre Relações Consulares na parte em que isenta o Estado signatário dos 

tributos incidentes sobre o imóvel alugado para o exercício de sua missão consular, visto que o ordenamento jurídico 

brasileiro não atribui essa responsabilidade tributária ao locatário, mas ao proprietário (locador)", explicou o relator 

do recurso no STJ, ministro Gurgel de Faria. 

 

O recurso teve origem em ação que pedia a declaração de isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 

com base na Convenção de Viena sobre Relações Consulares, em relação a imóvel que havia sido alugado para 

representante do consulado da Turquia em São Paulo e que foi usado como residência oficial. 

 

Pedido de devolução 

 

Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente. O Tribunal de Justiça de São Paulo manteve o entendimento 

inicial sob o fundamento de que só há isenção do IPTU quando o Estado que envia o representante é o proprietário 

do imóvel. 

 

Ao STJ, o recorrente alegou que o imóvel alugado estaria amparado pela isenção prevista na convenção 

internacional e pediu a devolução do valor pago durante a vigência do contrato de locação. 

 

O município de São Paulo afirmou que o recorrente não seria legitimado para ajuizar a demanda, pois estaria 

pleiteando direito alheio em nome próprio. Além disso, a legislação municipal somente atribui a isenção do IPTU a 

imóveis pertencentes a governos estrangeiros utilizados para sede de seus consulados, e desde que haja 

reciprocidade. 

 

CTN 

 

Em seu voto, o ministro Gurgel de Faria ponderou que o Código Tributário Nacional (CTN), no artigo 34, define que 

o contribuinte do IPTU "é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou seu possuidor a qualquer título". 

Ele lembrou que o STJ, ao interpretar esse dispositivo, firmou tese no sentido de que a posse direta exercida pelo 

locatário, por ser destituída de animus domini (intenção de agir como dono), não o qualifica como sujeito passivo do 

IPTU. 

 

Gurgel de Faria ressaltou também que a Primeira Seção, recentemente, editou a Súmula 614, pacificando a 

interpretação de que o locatário não possui legitimidade ativa para discutir a relação jurídico-tributária de IPTU e de 

taxas referentes ao imóvel alugado, nem para pedir a devolução de tributo pago a mais nesses casos. 
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Natureza subjetiva 

 

Ao analisar a questão à luz da convenção internacional, o ministro observou que ela visou isentar os Estados 

signatários dos tributos incidentes sobre os imóveis no qual são sediados os locais consulares e a residência do 

chefe da repartição, excetuadas as taxas cobradas pela prestação de serviços específicos. 

 

Gurgel de Faria afirmou que a isenção pleiteada pelo recorrente se encontra no artigo 32 da convenção, promulgada 

no Brasil pelo Decreto 61.078/1967, sendo que o primeiro parágrafo desse dispositivo foi retificado pelo Decreto 

95.711/1988 para esclarecer que o benefício fiscal se aplica aos imóveis do qual o Estado estrangeiro seja 

proprietário ou locatário. No entanto, o segundo parágrafo afasta expressamente a isenção quando a lei do Estado 

receptor impuser o pagamento dos tributos sobre o imóvel à pessoa que tenha contratado com o Estado estrangeiro. 

"A isenção tem natureza subjetiva, destinada tão somente a desonerar os Estados signatários de eventuais 

obrigações tributárias que teriam sobre os imóveis onde cumprem sua missão consular, não se estendendo, pois, 

para outras pessoas a quem a lei do Estado receptor atribui responsabilidade tributária para o pagamento desses 

tributos", explicou. 

 

Segundo o ministro, diante de tal conclusão, ganha relevo o argumento apresentado nas contrarrazões do município 

de que o recorrente nem mesmo teria legitimidade para ajuizar a ação, pois não poderia pleitear direito alheio – qual 

seja, a isenção destinada ao proprietário do imóvel. 

 

Veja a notícia no site 

 

Não cabe recurso especial contra acórdão que trata apenas da admissibilidade de IRDR 

 

Por maioria, a Terceira Turma definiu que não cabe recurso especial contra acórdão de segundo grau que admite, 

ou não, o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) suscitado por alguns de seus legitimados. 

 

Com esse entendimento, o colegiado não conheceu do recurso especial interposto pela Defensoria Pública do 

Distrito Federal para reformar acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que, por 

falta de pressupostos autorizadores do incidente, inadmitiu IRDR suscitado por ela. 

 

O fundamento do TJDFT foi o de que o cabimento do IRDR requer, obrigatoriamente, a existência de um processo 

ou recurso no tribunal sobre a matéria tratada no incidente. A corte entendeu ainda que não haveria divergência 

que justificasse o acolhimento do pedido. 

 

A autora do voto vencedor na Terceira Turma, ministra Nancy Andrighi, explicou que parte da doutrina sustenta o 

cabimento de recurso especial ou extraordinário contra acórdão que delibera sobre a admissibilidade do IRDR. Ela 

ressaltou, porém, que parcela significativa dos doutrinadores, por diferentes fundamentos, indica a existência de 

impedimentos a essa hipótese. 

 

Óbices ao recurso 
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Segundo a ministra, o primeiro óbice está assentado na possibilidade, prevista no parágrafo 3° do artigo 976 do 

Código de Processo Civil (CPC), de ser requerida a instauração de um novo IRDR quando satisfeito o pressuposto 

que não havia sido inicialmente cumprido, sanando o vício existente no primeiro requerimento. 

 

"De outro lado, a irrecorribilidade do acórdão que admite ou que inadmite o IRDR fica ainda mais nítida quando se 

vislumbra que o legislador apenas previu o cabimento de recurso especial ou extraordinário contra o acórdão de 

mérito do incidente, isto é, contra o acórdão do tribunal de segundo grau que fixa a tese jurídica, como se depreende 

do artigo 987, caput, do CPC/2015", disse. 

 

Nancy Andrighi explicou que o acórdão que examina tão somente a admissibilidade ou não do IRDR não tem a 

"causa decidida" – um dos requisitos exigidos pelo texto constitucional para que se possa viabilizar o conhecimento 

de quaisquer recursos excepcionais. 

 

"Não há que se falar em causa decidida, que pressupõe a presença do caráter de definitividade do exame da 

questão litigiosa, se o próprio legislador previu, expressamente, a inexistência de preclusão e a possibilidade de o 

requerimento de instauração do IRDR ser novamente realizado quando satisfeitos os pressupostos inexistentes ao 

tempo do primeiro pedido", ressaltou a ministra. 

 

Veja a notícia no site 

 

A sessão do júri: momento de concretizar a justiça 

 

A Constituição Federal consagra a soberania dos vereditos do tribunal do júri, mas o Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) analisa a legalidade do procedimento realizado na instância de origem, o que inclui a estrita observância às 

regras previstas para o julgamento popular no Código de Processo Penal (CPP). 

 

A demanda pelo tribunal do júri no país é alta: pesquisa do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) de 2019 mostrou 

a existência de 185.898 ações de competência do júri em tramitação, das quais 43 mil (23% do total) já tinham a 

sentença de pronúncia. 

 

O mesmo levantamento apontou que, entre 2015 e 2018, 52% dos julgamentos no tribunal do júri acabaram sem 

nenhuma punição ao réu, com predomínio de decisões que reconheceram a extinção da punibilidade (hipóteses 

previstas no artigo 107 do Código Penal). O estudo analisou 28.984 sessões do tribunal do júri realizadas no Brasil 

nos últimos quatro anos. 

 

Na segunda matéria da série especial Caminhos do Júri, o Portal do STJ apresenta alguns julgados em que se 

discutiu a legalidade de procedimentos na fase do plenário, envolvendo questões como o uso de algemas pelo 

acusado e a inversão da ordem das questões submetidas ao conselho de sentença. 

 

Após a pronúncia do réu, tem início a fase plenária do tribunal do júri, com a apresentação das alegações por ambas 

as partes e a decisão do conselho de sentença. O mesmo cuidado da fase inicial com a preservação da 

imparcialidade – como a vedação ao excesso de linguagem por parte do magistrado – repete-se nessa nova fase. 

 

Algemas 
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Ao analisar o AREsp 1.053.049, a Sexta Turma anulou a sessão do júri e determinou que fosse realizado novo 

julgamento em plenário, dessa vez com o réu sem algemas – a menos que seu uso fosse justificado por algum 

motivo concreto. 

 

No habeas corpus, a defesa afirmou que a utilização de algemas pelo réu pode influenciar na convicção dos jurados 

integrantes do conselho de sentença. Para a defesa, o resultado do julgamento poderia ter sido totalmente diferente 

se os jurados não tivessem sido influenciados pela imagem do acusado algemado. 

 

Segundo o ministro Sebastião Reis Júnior – autor do voto que prevaleceu na decisão da turma –, o uso de algemas 

somente se justifica ante o concreto receio de que, com as mãos livres, o réu possa fugir ou colocar em risco a 

segurança das pessoas que participam da sessão – o que, para ele, não se verificava naquele caso. 

 

O ministro mencionou ainda o fato de ter sido dado ao réu, mesmo condenado, o direito de recorrer em liberdade – 

o que, "por si só, demonstra ausência de periculosidade e, por conseguinte, ausência de motivo para que 

permanecesse algemado durante seu julgamento". 

 

Em outro caso, no HC 506.975, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca reforçou o entendimento do tribunal no 

sentido de que o uso de algemas durante a sessão do júri necessita de fundamentação. 

 

"A contenção por meio de algemas durante a realização da audiência no tribunal do júri não é um expediente que 

pode ser empregado sem critérios, devendo ser demonstrada sua necessidade em situações nas quais se vislumbre 

risco para a segurança do próprio acusado e das demais pessoas presentes no recinto." 

 

Garantia antiga 

 

Em outro caso, no julgamento do RHC 76.591, o ministro Rogerio Schietti Cruz citou exemplos de leis como o 

Código Criminal do Império, editado em 1830, e as Ordenações Filipinas, do século XVII, elaboradas já no sentido 

de implementar regras mínimas de humanização do processo penal. 

 

O Código Criminal do Império – lembrou o ministro – previa que os presos somente seriam deslocados com ferros, 

algemas ou cordas em caso extremo de segurança, que deveria ser justificado pelo condutor, sob pena de multa. 

Ele destacou que, nos tribunais superiores, há julgados sobre o assunto desde a década de 1970, tendo o Supremo 

Tribunal Federal decidido em 1978 que compete ao juiz, "no seu mister de presidir a audiência – garantindo a 

disciplina e a ordem –, decidir sobre o uso de algemas, quando necessário à proteção das testemunhas e para 

evitar a fuga do preso".  

 

Rogerio Schietti afirmou que a limitação do uso de algemas corresponde à garantia de que o acusado não receba 

tratamento equivalente a alguém já considerado culpado por sentença definitiva. A Declaração Universal dos 

Direitos do Homem, de 1948, e outras convenções internacionais – acrescentou – estabelecem padrões mínimos 

para o tratamento do acusado, como forma de não comprometer a igualdade entre as partes. Tais padrões, segundo 

Schietti, são uma forma de se atingir um julgamento justo, com uma decisão correta e imparcial. 
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O ministro destacou que manter o réu algemado perante jurados leigos possui significado mais relevante do que se 

o julgamento fosse perante juiz togado, já que, para os leigos, o uso das algemas possui simbolismo no sentido da 

culpabilidade do acusado. 

 

No caso em questão, o ministro disse que a justificativa dada pelo juiz – baixo efetivo de policiais no tribunal – não 

bastava para autorizar o emprego das algemas, o que justificava o provimento do recurso para reconhecer a 

nulidade do julgamento realizado com o réu algemado. 

 

Roupas de passeio 

 

A mesma preocupação com a imparcialidade levou a Quinta Turma a definir que o réu tem o direito de se apresentar 

para o julgamento na sessão do júri vestindo suas próprias roupas, em vez do uniforme do presídio (RMS 60.575). 

A decisão reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que havia impedido o réu de usar seu 

próprio vestuário. 

 

"A par das algemas, tem-se nos uniformes prisionais outro símbolo da massa encarcerada brasileira, sendo, assim, 

plausível a preocupação da defesa com as possíveis preconcepções que a imagem do réu, com as vestes do 

presídio, possa causar ao ânimo dos jurados leigos", afirmou o relator do recurso em mandado de segurança, 

ministro Ribeiro Dantas. 

 

Para o ministro, permitir o uso de roupas pessoais é uma forma de respeitar os princípios da não culpabilidade, da 

plenitude da defesa e da presunção de inocência. Obrigar o uso da roupa de presidiário, segundo a turma, 

caracteriza constrangimento ilegal.  

 

Ribeiro Dantas afirmou que o conselho de sentença, no uso de suas prerrogativas constitucionais, segue a íntima 

convicção na valoração das provas. O julgamento – lembrou o relator – ocorre de acordo com o convencimento 

pessoal do jurado, não havendo necessidade de motivá-lo ou justificá-lo. 

 

Ele mencionou doutrina segundo a qual o juízo que o jurado faz em relação ao réu pode ser influenciado por 

aspectos como cor, opção sexual, religião, aparência física ou posição socioeconômica, entre outros. 

 

A decisão da Quinta Turma sobre as roupas usadas na sessão do júri foi amparada no inciso XXXVIII, "a", do artigo 

5º da Constituição Federal, que assegura a plenitude da defesa como marca característica da instituição do júri 

popular. 

 

Leitura de peças 

 

Ao longo da sessão plenária do júri, diversas outras questões podem ser objeto de questionamento sob o ponto de 

vista da imparcialidade. 

 

Para o STJ, a simples leitura da pronúncia ou das demais decisões que julgaram admissível a acusação não conduz, 

por si só, à nulidade do julgamento, o que só ocorre quando a menção a tais peças processuais é feita como 

argumento de autoridade, de modo a prejudicar o acusado. 
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Ao julgar o HC 248.617, a Quinta Turma analisou um pedido para anular o júri porque o representante do Ministério 

Público leu em plenário parte de um voto proferido no julgamento de recurso interposto pela defesa contra a 

sentença de pronúncia. 

 

Para a defesa, a simples leitura teria influenciado o ânimo dos jurados para que acolhessem a tese da acusação 

quanto à qualificadora de motivo fútil, pois se tratava de voto proferido por desembargadora respeitada como 

penalista.  

 

A defesa alegou violação à regra do artigo 478 do Código de Processo Penal, segundo a qual as partes não podem, 

durante os debates, fazer referência "à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a 

acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem ou prejudiquem o 

acusado", bem como "ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento, em seu 

prejuízo". 

 

O ministro Jorge Mussi – relator – destacou que era preciso observar outros dispositivos do CPP, tais como os 

artigos 472 e 480, e interpretá-los em conjunto. 

 

"Tendo o Parquet lido trecho do acórdão referente ao julgamento do recurso em sentido estrito interposto contra a 

decisão de pronúncia, peça processual que foi disponibilizada aos jurados, e não havendo comprovação de que a 

menção a tal documento teria sido feita como argumento de autoridade – situação apenas afirmada pela defesa na 

presente impetração –, de modo a prejudicar o paciente, inviável o reconhecimento da eiva vislumbrada na 

impetração", avaliou o ministro. 

 

Silêncio 

 

Para a Sexta Turma, também não causa nulidade a menção ao fato de o acusado ter optado por permanecer em 

silêncio – desde que não haja exploração desse tema. Os ministros entendem que a regra do artigo 478 do CPP é 

explícita ao condicionar a nulidade à exploração do tema, em prejuízo do acusado. 

 

Ao analisar um habeas corpus que pedia a anulação do júri em virtude da menção ao silêncio do acusado, o ministro 

Rogerio Schietti Cruz afirmou que é preciso comprovar que a questão do silêncio foi explorada pela acusação, 

prejudicando o réu (HC 355.000). 

 

Neste caso, a defesa alegou que qualquer menção feita pelo promotor durante o plenário do júri acarreta a nulidade 

do julgamento. 

 

"Na verdade, na hipótese, não é possível extrair dos elementos constantes dos autos se houve ou não a exploração 

do silêncio do réu, em seu desfavor, no plenário, pela acusação. A ata não esclarece, tampouco a defesa", explicou 

Schietti ao reforçar a necessidade de a defesa comprovar nesse tipo de situação a exploração do tema e o prejuízo 

sofrido pelo acusado, não sendo possível o reconhecimento automático de nulidade. 

 

Gravação inaudível 
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A necessidade de demonstração de prejuízo, para fins de nulidade do júri, foi discutida em um caso de má qualidade 

da gravação da sessão de julgamento. 

 

Em 2018, a Sexta Turma deu provimento ao recurso especial do Ministério Público e, por unanimidade, reformou 

acórdão do TJMG que havia anulado uma sessão do júri por concluir que a mídia de gravação das provas produzidas 

durante o julgamento estava inaudível (REsp 1.719.933). 

 

Para a Sexta Turma, não houve demonstração de prejuízo em virtude do possível defeito no DVD, inclusive porque 

o réu e seus defensores estavam presentes à sessão e, portanto, conheciam o teor das gravações. 

 

O conteúdo em questão foi apresentado em outras formas, tendo sido degravado, segundo as informações do 

processo. Esse fato, segundo o ministro Sebastião Reis Júnior – relator –, torna a anulação do júri medida 

desnecessária, já que não houve prejuízo ao acusado pela baixa qualidade do material gravado em DVD. 

 

"É evidente que o documento apresentado pelo Ministério Público não possui natureza protelatória ou tumultuária; 

longe disso, os autos evidenciam situação peculiar, qual seja, a demonstração de que, apesar da baixa qualidade 

da gravação da sessão de julgamento, por conta do baixo volume do áudio, a mídia apresenta compreensão das 

declarações, tanto que o seu conteúdo foi objeto de degravação por empresa especializada, contratada às expensas 

do próprio representante do Ministério Público", afirmou Sebastião Reis Júnior. 

 

O relator destacou que o artigo 405 do CPP permite o registro das provas em mídia eletrônica sem a necessidade 

de transcrição. Nesses casos, eventual prejuízo deve ser suscitado e comprovado no momento oportuno, já que 

ensejaria nulidade de natureza relativa – o que, segundo o ministro, não ocorreu na hipótese discutida no processo. 

 

Defesa breve 

 

No HC 365.008, os impetrantes sustentaram a nulidade do júri alegando que o réu ficou indefeso em virtude da 

brevidade da sustentação oral na sessão. 

 

Embora o tempo concedido às partes seja igual – uma hora e meia para cada –, o defensor, no caso, falou por 

apenas nove minutos, enquanto a acusação utilizou 63 minutos para expor seus argumentos. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa afirmou que a atuação do outro advogado que representou os interesses do 

réu na sessão do júri foi irrisória e ineficaz, caracterizando ausência de defesa. 

 

O réu foi condenado a 16 anos de reclusão por homicídio. Segundo o ministro Rogerio Schietti Cruz – autor do voto 

vencedor neste caso –, o fato de ter havido sustentação oral em plenário por tempo reduzido não leva, 

necessariamente, à conclusão de que o réu esteve indefeso – principalmente quando não houve recursos, o que, 

para o ministro, sugere "a conformidade entre acusação e defesa". 

 

Para Schietti, a alegação de nulidade sem demonstração do prejuízo – e por meio de habeas corpus, que não admite 

aprofundamento em análise de provas – inviabiliza aferir se houve ou não a suposta deficiência defensiva, "que não 

pode ser reconhecida apenas porque a sustentação oral foi sucinta e o julgamento culminou em resultado contrário 

aos interesses do réu". 
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Fator surpresa 

 

No julgamento do HC 225.478, a Quinta Turma debateu o pedido de anulação de um júri por causa de documento 

estranho aos autos apresentado apenas na fase de debates em plenário. 

 

"De acordo com a norma contida na antiga redação do artigo 475 do Código de Processo Penal, atualmente 

disciplinada no artigo 479 com a reforma processual operada com o advento da Lei 11.689/2008, é defeso às partes 

a leitura em plenário de documento que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de três dias", 

explicou o ministro Jorge Mussi, relator para acórdão. 

 

Segundo o processo, durante a sessão plenária, o promotor retirou um pedaço de papel e começou a ler o que seria 

uma ameaça feita pelo réu a uma testemunha do homicídio – atitude contestada prontamente pela defesa. 

 

"A atuação de qualquer das partes em desconformidade com a norma em comento importa na ruptura da isonomia 

probatória que deve reinar em toda e qualquer demanda judicializada, mormente no âmbito de uma ação penal, 

cuja resposta estatal, na maioria das vezes, se volta contra um dos bens jurídicos mais caros ao ser humano, e, 

principalmente, no procedimento dos crimes dolosos contra a vida, no qual o juízo condenatório ou absolutório é 

proferido por juízes leigos, dos quais não se exige motivação", declarou Mussi. 

 

Prevaleceu na Quinta Turma o entendimento de que não era necessário para a defesa comprovar o prejuízo sofrido 

nessa hipótese, ante a natureza imotivada das decisões dos jurados, pois seria impossível saber se o documento 

lido pelo promotor foi relevante para a formação do convencimento do conselho de sentença. 

 

"Uma vez constatada a quebra dessa isonomia probatória, assegurada pela norma em comento, não há como 

assegurar que o veredito exarado pelo conselho de sentença tenha sido validamente formado, diante da absoluta 

impossibilidade de se aferir o grau de influência da indevida leitura de documento não juntado aos autos 

oportunamente, justamente porque dos jurados não se impõe o dever de fundamentar", concluiu o ministro. 

 

Recusa imotivada 

 

Na escolha dos sete membros do conselho de sentença, a lei assegura a cada parte o direito de recusar, sem 

precisar justificar, até três jurados sorteados. Em 2015, a Sexta Turma analisou no REsp 1.540.151 uma 

controvérsia gerada pelo fato de que o mesmo advogado atuava em favor de mais de um réu. 

 

Quando ele fez a quarta recusa imotivada, o Ministério Público questionou, alegando que as recusas estariam 

limitadas a três. O juiz que presidia a sessão acolheu as razões do MP. 

 

A defesa suscitou a nulidade do júri no STJ. Ao analisar o caso, o ministro Sebastião Reis Júnior, relator, destacou 

que a garantia da recusa é dos réus, e não do advogado. 

 

"De fato, a recusa é da parte, do réu, e não do defensor. E quando não há um consenso entre as partes, como no 

presente caso, em que houve impugnação expressa na ata de julgamento do júri, deverá ser dado a cada um dos 
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réus o direito de fazer a sua própria recusa, para garantir a plenitude de defesa a ambos os réus", explicou o ministro 

ao justificar a anulação do júri. 

 

Ordem das questões 

 

Em 2008, o Congresso Nacional promoveu ampla reforma em dispositivos do CPP referentes ao tribunal do júri. 

Uma das partes alteradas pela Lei 11.698/2008 foi sobre o questionário a ser respondido pelo conselho de sentença 

– com a inclusão da possibilidade de absolvição genérica ("O jurado absolve o acusado?") – e a ordem das 

perguntas. 

 

Após as mudanças, vários questionamentos chegaram ao STJ em relação à formulação dos quesitos e à sua ordem. 

No REsp 1.796.864, a Quinta Turma não anulou o júri pelo fato de o quesito referente à desclassificação ter sido 

formulado antes da pergunta sobre a absolvição, por entender que o prejuízo não foi demonstrado. Para a defesa, 

haveria motivo de nulidade absoluta do julgamento. 

 

O ministro relator, Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que a formulação dos quesitos atende à ordem do artigo 

483 do CPP, e que cabe às instâncias de origem analisar quais seriam as teses principal e subsidiária da defesa 

para fins de cumprimento dessa regra. 

 

Além disso, o ministro destacou que o entendimento do STJ é no sentido de que, se a defesa construiu a tese 

principal absolutória (legítima defesa) com a tese subsidiária desclassificatória (ausência de animus necandi), e 

havendo a norma processual permitido a formulação do quesito sobre a desclassificação antes ou depois do quesito 

genérico da absolvição, a tese principal deve ser questionada antes da tese subsidiária, sob pena de causar enorme 

prejuízo e evidente violação ao princípio da amplitude da defesa. 

 

No caso, a corte de origem entendeu que a quesitação a respeito da desclassificação deve ser anterior à da 

absolvição, com o objetivo de firmar a competência do tribunal do júri para o julgamento do fato. 

 

Entretanto – destacou o ministro –, mesmo a inversão dos quesitos não faria diferença para o resultado final. 

"Embora em momento inadequado, os jurados responderam de maneira negativa ao quesito referente à 

desclassificação para o delito de lesão corporal grave, mantendo o tribunal do júri competente para o julgamento do 

feito." 

 

O ministro afirmou que posteriormente o conselho de sentença foi questionado a respeito da absolvição, rejeitando 

essa hipótese. 

 

"Mesmo sendo incorreta a ordem de questionamento, não houve alteração no resultado do julgamento, mantendo-

se a condenação por homicídio tentado. Houvesse sido estabelecida a ordem correta, seria negada a absolvição e 

após mantido o reconhecimento do crime tentado, com igual condenação por homicídio tentado. As duas teses 

foram devidamente analisadas e respondidas pelos jurados, não se podendo falar em prejuízo para o envolvido", 

concluiu o relator. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STJ                                   

          

                     

JULGADOS INDICADOS 
 

0032991-63.2019.8.19.0000 

Rel. JDS Des. João Batista Damasceno 

j. 04.12.2019 e p. 09.12.2019 

 

Conflito negativo de competência. Ação de alimentos avoengos. A ação de alimentos avoengos é conexa 

àquela proposta em face dos pais ou genitores. A prolação de sentença, após a reunião dos processos, não é 

capaz de afastar a conexão existente entre eles. Procedência do conflito para declarar competente o juízo da 

3ª Vara de Família Regional do Méier, o suscitado. Segredo de Justiça. 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.      

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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